
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N.“ 2717 - DE 05 DE NOVEMBRO DE 1999

EMENTA: Aprova o “ II Curso de Especialização em Produção Familiar 
Rural e Ciências Sociais” .

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento à 
decisão da Colenda Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação (Parecer n° 156/98), de 
acordo com a delegação de competência do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, 
em sessão plenária de 11.08.97, e da Colenda Câmara de Assuntos Econômico 
Financeiros (Parecer n° 032/99), de acordo com a Delegação de Competência do Conselho 
Superior de Administração, em sessão plenária de 16.10.85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

A rt.r  Fica aprovado o “II Ciirso de Especialização em Produção Familiar 
Rural e Ciências Sociais”, de responsabilidade do Centro de Filosofia e Ciências 
Humanas (CFCH) da Universidade Federal do Pará (UFPA) e do Museu 
Paraense Emílio Goeldi (MPEG), que tem como objetivo geral atender à 
necessidade de formação específica de pessoal, principalmente da área de 
Ciências Humanas e Sociais, que se destina a trabalhar com camponeses 
organizados (agricultores, pescadores, extrativistas, etc.), na busca de formas de 
desenvolvimento econômico e social sustentável em áreas amazônicas; tudo de 
conformidade com o Anexo, que é parte integrante e inseparável desta 
Resolução e com os autos do Processo n° 018301/97 UFPA.

Art.2“ Esta resolução entra em vigor a partir desta data.
Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 05 de novembro de 1999.

Prof. Dr. Cristovam Wanderley Picanço Diniz
R e i t o r

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



1. Título: II Curso de Especialização em Produção Familiar Rural e Ciências Sociais

2. Instituições Responsáveis: Universidade Federal do Pará / Assessoria de Pós-Graduação
do Centro de Filosofia e Ciências Humanas e Museu 
Paraense Emílio Goeldi.

3. Cronograma; 07 meses

4. Objetivo: atender à necessidade de formação específica de pessoal, principalmente da
área de Ciências Humanas e Sociais, que se destina a trabalhar com 
camponeses organizados (agricultores, pescadores, extrativistas, etc.), na 
busca de formas de desenvolvimento econômico e social sustentável em áreas 
amazônicas; prover o corpo docente das universidades da região, 
principalmente dos Campi interioranos, de pessoal competente na área da 
produção familiar (agricultura, pesca) com vistas ao ensino do 2° e 3° graus e 
ao apoio às organizações de desenvolvimento; capacitar os técnicos dos 
órgãos governamentais e das organizações não-governamentais voltadas para 
as questões do desenvolvimento rural.

ANEXO DA RESOLUÇÃO N° 2717 - CONSEP - DE 05 DE NOVEMBRO DE 1999

5. Corpo Docente:
Jean Hébette, Esp., UFPA
Maria de Fátima C. da Conceição, Dra., UFPA
Christian Castellanet, MSc., UFPA
Wilma Marques Leitão, MSc., UFPA
Maria Conceição D’lncao, Dra., UFPA
Philippe Sablayrolles, MSc., UFPA
Edna Silva Monteiro, Esp.
Sônia Barbosa Magalhães, MSc., MPEG 
Deborah Lima, Dra., UFPA 
Lourdes de F. Furtado, Dra., MPEG 
Antônio Carlos Magalhães, Dr., MPEG 
Raymundo Heraldo Maués, Dr., UFPA 
Alfredo Wagner B. de Almeida, Dr.
Maristela Andrade, Dra., UFMA 
Lúcia Sá Maia, MSc., UFPA 
Samuel Maria de Amorim e Sá, Dr., UFPA 
Lúcia Miranda Alvares, MSc., UFPA 
Raul da Silva Navegantes, Esp., UFPA

6. Organização Acadêmica:
a) Colegiado:

Coordenador: Prof. Jean Hébette
b) Metodologia:

Oferta seqüenciada de um conjunto de 05 (cinco) blocos de disciplinas
c) Integralização Curricular:

Assiduidade e freqüência, resenhas e exercícios escritos sobre leituras, 
relatórios de campo e Monografia final. O certificado de conclusão será 
emitido pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFPA.

7. Outros Dados:
a) Número de vagas: 15 (quinze) vagas
b) Carga horária: 1040 (mil e quarenta) horas
c) Clientela: Diplomados com interesse em trabalhar em questões relacionadas com

a produção familiar no campo.

8. Financiamento: CAPES e FINEP


